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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 (Processo Administrativo n 00264.000350/2025-31) 

Ata de Registro de Preços nº XX/XXXX 

A PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, por intermédio da Secretaria de Administração, com sede 
no Anexo II do Palácio do Planalto, Ala “A”, Sala 201, na cidade de Brasília-DF, inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) 
pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador 
da matrícula funcional nº...................,, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90011/2026, publicada no 
...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º 00264.000350/2025-31, RESOLVE 
registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com 
a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de insumos e 

produtos veterinários, especificado no item 1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital de 

licitação n.º 90011/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
Requisição 

Mínima 
Requisição 

Máxima 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

1 

RAÇÃO PARA RATITAS (Avestruzes e 
emas) ADULTAS – PELETIZADA. 

Especificação: Composição: Milho Moído, 
Farelo de Trigo, Farelo de Arroz, Farelo 
de Soja, Feno Moído de Alfafa, Calcário 
Calcítico, Fosfato Bicálcico, Cloreto de 

Sódio, DL-Metionina, LLisina HCl, 
Bentonita, Vitamina A, Vitamina D3, 

Vitamina E, Vitamina K3, Vitamina B1, 
Vitamina B2, Niacina (Ácido Nicotínico), 
D-Pantotenato de Cálcio, Vitamina B6, 

Biotina, Ácido Fólico, Vitamina B12, 

Kg 190000 1 19.000   
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Cloreto de Colina, Sulfato de Cobre, 
Sulfato de Ferro, Iodato de Cálcio, 

Sulfato de Manganês, Selenito de Sódio, 
Óxido de Zinco, Etoxiquin, Caulim, 

Aditivo Enzimático (6-Fitase ( 
Trichoderma reesei – CBS 126897)) 
Inclusão de DL-Metionina e L-Lisina 
Níveis de garantia: Umidade (máx) 

120g/kg (12%), Proteína Bruta (mín) 
140g/kg (14%) a 175g /kg (16%), Extrato 

Etéreo (mín) 30g/kg (3%), Matéria 
Fibrosa (máx) 170g/kg (17%), Matéria 
Mineral (máx) 120g/kg (12%), Cálcio 

(mín) 12g /kg (1.2%), Cálcio (máx) 16-
25g/kg (1.6-2,5%), Fósforo (mín) 

7000mg/kg (0.7%), Metionina (mín) 
2600mg/kg, Lisina (mín) 6500mg/kg, 

Treonina(mín) 4600mg/kg, 6 Fitase (mín) 
500FTU/kg, Vitamina A (mín) 4680-

12500UI/kg, Vitamina D3 (mín) 
4000UI/kg, Vitamina E (mín) 37.5UI/kg, 
Vitamina K3 (mín) 3.13mg/kg, Vitamina 
B1 (mín) 3.13mg/kg, Vitamina B2 (mín) 
8.13mg/kg, Vitamina B3 (mín) 50mg/kg, 
Vitamina B5 (mín) 12.5mg/kg, Vitamina 
B6 (mín) 5mg/kg, Vitamina H (Vitamina 
B7) (mín) 0.12mg/kg, Vitamina B9 (mín) 

1.25mg/kg, Vitamina B12 (mín) 31.25mcg 
/kg, Colina (mín) 200-1400mg/kg, Cobre 

(mín) 10mg/kg, Ferro (mín) 50mg/kg, 
Iodo (mín) 1mg /kg, Manganês (mín) 

100mg/kg, Selênio (mín) 0.3 mg/kg, Zinco 
(mín) 40mg/kg. 

Produto referência: SUPRA Avestruz 
Manutenção; QUIMTIA Zoo Feed 

Ratitas,  ou equivalente ou de qualidade 
superior. 

 

2 

ALIMENTO COMPLETO PARA 
GALIFORMES SILVESTRES EM 

REPRODUÇÃO 

Especificação: Umidade (máx) 120 g/kg; 
Matéria Mineral (máx) 150 g/kg; Cálcio 
(mín-max) 25-40 g /kg; Proteína Bruta 
(mín) 200 g/kg; Fibra Bruta (máx) 50 

g/kg; Fósforo (mín) 7.800 mg/kg; Extrato 
Etéreo (mín) 70 g/kg; Energia 

Metabolizável 2.850 kcal/kg. VITAMINAS: 
Vitamina A (mín) 46.000 UI/kg; Vitamina 
D3 (mín) 10.000 UI/kg; Vitamina E (mín) 
190 UI/kg; Vitamina K3 (mín) 5 mg/kg; 

Vitamina B1 (mín) 15 mg/kg; Vitamina B2 
(mín) 29 mg/kg; Vitamina B6 (mín) 14 

mg/kg; Vitamina B12 (mín) 80 mcg /kg; 
Niacina (mín) 170 mg/kg; Pantotenato de 
cálcio (mín) 80 mg/kg; Ácido fólico (mín) 

4 mg /kg; Biotina (mín) 0,4 mg/kg; 
Vitamina C (mín) 900 mg/kg; Inositol 

(mín) 60 mg/kg; Fosfatidilcolina (mín) 3 
mg/kg; Colina (mín) 1.300 mg/kg. 

MINERAIS: Sódio (mín) 4.000 mg/kg; 
Ferro (mín) 100 mg/kg; Manganês (mín) 
60 mg/kg; Zinco (mín) 60 mg/kg; Cobre 
(mín) 10 mg/kg; Iodo (mín) 1,2 mg/kg; 

Kg 550 1 550   
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Flúor (máx) 78 mg/kg; Selênio orgânico 
0,35 mg/kg; Potássio (mín) 9.700 mg/kg; 

Cobre orgânico (mín) 5 mg/kg; Ferro 
orgânico (mín) 40 mg/kg; Manganês 

orgânico (mín) 50 mg/kg; Zinco orgânico 
(mín) 40 mg/kg; Cobalto (mín) 0,1 mg/kg. 
AMINOÁCIDOS: Metionina (mín) 6.000 
mg/kg; Lisina (mín) 13 g/kg; Triptofano 

(mín) 2.800 mg /kg; Treonina (mín) 9.000 
mg/kg. ADITIVOS: BHT 

(Butilhidroxitolueno) (mín) 120 mg/kg; 
Extrato de yucca 125 mg/kg; Betaglucano 

542 mg/kg; Mananoligossacarídeo 286 
mg/kg; Extrato de cardo mariano 

(Silybum marianum) 2 mg/kg 
Apresentação em forma física de pellets 

com 4 mm de diâmetro, de coloração 
bege a marrom. Forma de Fornecimento: 

Envasado em sacarias de 15 e 20 kg. 

Produto de Referência: QUIMTIA ZOO 
FEED GALLIFORMES 

REPRODUÇÃO, ou equivalente ou de 
qualidade superior. 

3 

ALIMENTO PARA FILHOTES DE EMA 

Alimento desidratado, Tipo: Larvas de 
Tenébrio Comum. Especificação: 

Características Adicionais: Complemento 
alimentar para animais de pequeno porte, 

como pássaros, peixes, lagartos, 
roedores e primatas, produzidas em 
cativeiro. Níveis de Garantia por Kg: 

Umidade Máx.40g. Proteína bruta Mín. 
470g. Extrato Etéreo Mín. 350g. Matéria 
fibrosa Máx. 65g. Matéria Mineral Máx. 
33g. Cálcio Mín. 500mg. Máx. 900mg. 

Fósforo Mín. 5000mg, 

Forma de Fornecimento: pote com 50 
gramas 

Unidade 1.000 1 1.000   

4 

RAÇÃO PARA GALINHAS DE 
POSTURA 

Especificação: Níveis de Garantia: 
Umidade (máx) 120g/kg a 130 g/kg (12-

13%), Proteína Bruta (mín) 170g/kg 
(17%), Extrato Etéreo (mín) 30g/kg (3%), 

Matéria Fibrosa (máx) 70g/kg (7%), 
Matéria Mineral (máx) 150g/kg a 180g/kg 
(15- 18%), Cálcio (mín) 36g/kg (3.6%), 
Cálcio (máx) 45g/kg (4,5%), Fósforo 
(mín) 3500-5000mg/kg (0,35-0.5%), 

Metionina (mín) 3700mg/kg, Lisina (mín) 
7700mg/kg, Treonina (mín) 5600mg/kg, 

Vitamina A (mín) 7500UI/kg, Vitamina D3 
(mín) 2400UI/kg, Vitamina E (mín) 

22.5UI/kg, Vitamina K3 (mín) 1.88mg/kg, 
Vitamina B1 (mín) 1.88mg /kg, Vitamina 
B2 (mín) 4.88mg/kg, Vitamina B3 (mín) 
30mg/kg, Vitamina B5 (mín) 7.5mg/kg, 
Vitamina B6 (mín) 3mg/kg, Vitamina H 

(Vitamina B7) (mín) 0.07mg/kg, Vitamina 
B9 (mín) 0.75mg /kg, Vitamina B12 (mín) 

18.75mcg/kg, Colina (mín) 150mg/kg, 
Cobre (mín) 7mg/kg, Ferro (mín) 

Kg 12.500 1 12.500   
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35mg/kg, Iodo (mín) 0.8mg/kg, Manganês 
(mín) 65mg/kg, Selênio (mín) 0.25mg/kg, 
Zinco (mín) 50-60mg/kg. Inclusão mínima 
de DL-Metionina e L-Lisina. A ração não 

deve conter sorgo como ingrediente, 
inclusive como eventual substitutivo.  

produto de referência: POSTURA 17 - 
ADM ou SUPRA POEDEIRA AGRO, ou 
equivalente ou de qualidade superior. 

5 

RAÇÃO FARELADA COMPLETA DE 
CRESCIMENTO PARA FRANGOS DE 

CORTE 

Especificação: Níveis de 
garantia: Umidade (máx) 120g/kg (12%), 
Proteína Bruta (mín) 195g/kg (19.5%), 

Extrato Etéreo (mín) 30g/kg (3%), Matéria 
Fibrosa (máx) 50g/kg (5%), Matéria 
Mineral (máx) 100g/kg (10%), Cálcio 

(mín) 9000mg/kg (0.9%), Cálcio (máx) 
15g/kg (1.5%), Fósforo (mín) 4500mg/kg 

(0.45%), Metionina (mín) 4400mg/kg, 
Lisina (mín) 11g/kg, Treonina (mín) 

7100mg/kg, Vitamina A (mín) 7500UI/kg, 
Vitamina D3 (mín) 2400UI/kg, Vitamina E 

(mín) 22.5UI/kg, Vitamina K3 (mín) 
1.88mg/kg, Vitamina B1 (mín) 1.88mg/kg, 
Vitamina B2 (mín) 4.88mg/kg, Vitamina 
B3 (mín) 30mg/kg, Vitamina B5 (mín) 
7.5mg/kg, Vitamina B6 (mín) 3mg/kg, 

Vitamina H (Vitamina B7) (mín) 
0.07mg/kg, Vitamina B9 (mín) 0.75mg/kg, 
Vitamina B12 (mín) 18.75mcg/kg, Colina 
(mín) 200mg/kg, Cobre (mín) 7.2mg/kg, 

Ferro (mín) 30mg/kg, Iodo (mín) 
0.9mg/kg, Manganês (mín) 70mg/kg, 
Selênio (mín) 0.3mg/kg, Zinco (mín) 

60mg/kg. 

Kg 6.000 1 6.000   

6 

RAÇÃO FARELADA COMPLETA 
PRÉINICIAL PARA GALINÁCEOS 

JOVENS 

Especificação: Umidade (máx) 120g/kg 
(12%), Proteína Bruta (mín) 240g/kg 

(24%), Extrato Etéreo (mín) 30g/kg (3%), 
Matéria Fibrosa (máx) 50g/kg (5%), 

Matéria Mineral (máx) 100g/kg (10%), 
Cálcio (mín) 10g/kg (1%), Cálcio (máx) 

13g/kg (1.3%), Fósforo (mín) 5000mg/kg 
(0.5%), Metionina (mín) 5700mg/kg, 

Lisina (mín) 14.4g /kg, Treonina (mín) 
9600mg/kg, 6 Fitase (mín) 500FTU/kg, 
Vitamina A (mín) 12500UI/kg, Vitamina 
D3 (mín) 4000UI/kg, Vitamina E (mín) 

37.5UI/kg, Vitamina K3 (mín) 3.13mg/kg, 
Vitamina B1 (mín) 3.13mg/kg, Vitamina 
B2 (mín) 8.13mg/kg, Vitamina B3 (mín) 
50mg/kg, Vitamina B5 (mín) 12.5mg/kg, 
Vitamina B6 (mín) 5mg/kg, Vitamina H 

(Vitamina B7) (mín) 0.12mg/kg, Vitamina 
B9 (mín) 1.25mg/kg, Vitamina B12 (mín) 

31.25mcg/kg, Colina (mín) 300mg/kg, 
Cobre (mín) 12mg/kg, Ferro (mín) 
62mg/kg, Iodo (mín) 1.25mg/kg, 

Manganês (mín) 100mg/kg, Selênio (mín) 

Kg 100 1 100   
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0.4mg/kg, Zinco (mín) 85mg/kg, Halquinol 
30mg/kg, Monensina 100mg/kg. Inclusão 

de DL-Metionina e L-Lisina 

Produto de referência: SUPRA 
IMPULSO, ou equivalente ou de 

qualidade superior. 

7 

RAÇÃO ESPECÍFICA PARA CARPA OU 
PEIXES ORNAMENTAIS SUPER 

PREMIUM 

Especificação: Composição básica do 
produto: Composição Básica do Produto: 

Farinha de milho, farinha de lula ou 
peixes (atum/sardinha/salmão), farelo de 
soja, Gammarus (7%), proteína isolada 
de soja ou albumina de ovo, leveduras, 
fosfato bicálcico, carbonato de cálcio, 

óleo de soja refinado ou óleo de peixes, 
premix vitamínico mineral, antioxidantes 
(Etoxiquin, Propilenoglicol, ácido cítrico, 

ácido fosfórico, BHA, BHT), corantes 
(amarelo tartrazina, azul indigotina, 

amarelo crepúsculo, vermelho ponceau), 
aditivo aromatizante (aroma de anis). 

Enriquecimento por kg de produto: 
Vitamina A (18.700 UI); Vitamina D3 

(3.120 UI); Vitamina E (52 UI); Vitamina 
K3 (5,2 mg); Vitamina B1 (4,2mg); 

Vitamina B2 (15,6 mg); Vitamina B6 (4,2 
mg); Vitamina B12 (20,8 mcg); Niacina 
(72,8 mg); Pantotenato de cálcio (31,2 

mg); Biotina (0,21 mg); Ácido fólico (1,6 
mg); Colina (324,5 mg); Ferro (52 mg); 

Cobre (5,2 mg); Zinco (52 mg); 
Manganês (41,6 mg); Selênio (0,16 mg); 

iodo (1 mg); Metionina (520 mg); 
Vitamina C (156 mg). Níveis de garantia: 
Umidade (máx) 100-120 g/kg (10%-12%), 

Proteína Bruta (mín) 26-36%, Extrato 
Etéreo (mín) 25-60 g/kg (2,5-4,5%), 

Matéria Fibrosa (máx) 25-60 g/kg (2,5-
6,0%), Matéria Mineral (máx) 60-110 g/kg 

(6-8%), Cálcio (mín) (0,6-13%), Cálcio 
(máx) 30 g/kg (3%), Fósforo (mín) 6000-

10000 mg; Lisina (min) 1000 mg/Kg; 
Metionina (min) 1000mg/Kg; Treonina 
(min) 1000mg/Kg; Beta Glucanas (min 

100-3.050mg /Kg); DHA (100-
3.600mg/Kg) 

Produtos de Referência: Chronos Fish 
Koi Pond Stick Color; Chronos Fish 

Sticks Spiruline; Tropical Pond Sticks 
Mixed; Tetra Pond Koi Vibrance; Jbl Pro 
Pond All Seasons; Nutricon Sticks Food 
Mix; Poytara Carpa 6x1, ou equivalentes 

ou de qualidade superior. 

Kg 260 1 260   

8 

RAÇÃO PARA PEIXES CARNÍVOROS 
GRANULOMETRIA 38-40% 5 a 8mm. 

Especificação: Umidade (máx) 120g/kg 
(12%), Proteína Bruta (mín) 400g/kg 

(40%), Extrato Etéreo (mín) 80-100g/kg 
(8-10%), Matéria Fibrosa (máx) 30g/kg 
(3%), Matéria Mineral (máx) 130g /kg 

Kg 2.200 1 2.200   
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(13%), Cálcio (mín) 10-15g/kg (1-1.5%), 
Cálcio (máx) 25-30g/kg (2,5-3%), Fósforo 

(mín) 10g/kg (1%), Energia Digestível 
(mín) 3400kcal /kg, Vitamina A (mín) 

16000UI/kg, Vitamina C (mín) 350mg/kg, 
Vitamina D3 (mín) 4000UI/kg, Vitamina E 

(mín) 128UI/kg, Vitamina K3 (mín) 
8mg/kg, Vitamina B1 (mín) 16mg/kg, 

Vitamina B2 (mín) 20mg/kg, Vitamina B3 
(mín) 130mg/kg, Vitamina B5 (mín) 

80mg/kg, Vitamina B6 (mín) 13.5mg/kg, 
Vitamina H (Vitamina B7) (mín) 0.7 
mg/kg, Vitamina B9 (mín) 7mg/kg, 

Vitamina B12 (mín) 105mcg/kg, Colina 
(mín) 1800mg/kg, Cobre (mín) 6mg/kg, 
Ferro (mín) 45-50mg/kg, Iodo (mín) 1,3-
1,5mg/kg, Manganês (mín) 15-45mg/kg, 
Selênio (mín) 0,15-0.3mg/kg, Zinco (mín) 

90- 100mg/kg. 

Produto de referência: SUPRA 
CARNÍVOROS 40 granulometria 5-8 mm 

ou ADM LAGUNA CARNÍVOROS 40 
granulometria 6 mm-8 mm ou, ou 

equivalente ou de qualidade superior. 

9 

RAÇÃO PARA PEIXES CARNÍVOROS 
GRANULOMETRIA 38-40% 10-14 mm. 

Especificação: Umidade (máx) 120g/kg 
(12%), Proteína Bruta (mín) 400g/kg 

(40%), Extrato Etéreo (mín) 80-100g/kg 
(8-10%), Matéria Fibrosa (máx) 30g/kg 
(3%), Matéria Mineral (máx) 130g /kg 

(13%), Cálcio (mín) 10-15g/kg (1-1.5%), 
Cálcio (máx) 25-30g/kg (2,5-3%), Fósforo 

(mín) 10g/kg (1%), Energia Digestível 
(mín) 3400kcal/kg, Vitamina A (mín) 

16000UI/kg, Vitamina C (mín) 350mg/kg, 
Vitamina D3 (mín) 4000UI/kg, Vitamina E 

(mín) 128UI/kg, Vitamina K3 (mín) 
8mg/kg, Vitamina B1 (mín) 16mg/kg, 

Vitamina B2 (mín) 20mg/kg, Vitamina B3 
(mín) 130mg/kg, Vitamina B5 (mín) 

80mg/kg, Vitamina B6 (mín) 13.5mg/kg, 
Vitamina H (Vitamina B7) (mín) 0.7 
mg/kg, Vitamina B9 (mín) 7mg/kg, 

Vitamina B12 (mín) 105mcg/kg, Colina 
(mín) 1800mg/kg, Cobre (mín) 6mg/kg, 
Ferro (mín) 45-50mg/kg, Iodo (mín) 1,3-
1,5mg/kg, Manganês (mín) 15-45mg/kg, 
Selênio (mín) 0,15-0.3mg/kg, Zinco (mín) 

90- 100mg/kg 

Produto de referência: SUPRA 
CARNÍVOROS 40 granulometria 14 mm 

ou ADM LAGUNA CARNÍVOROS 40 
granulometria  10 mm ou equivalente ou 

de qualidade superior. 

Kg 6.000 1 6.000   

10 

RAÇÃO PARA ALEVINOS 
GRANULOMETRIA 38-40% 2-3 mm 

Especificação: Umidade (máx) 120,00 
g/kg; proteína bruta (mín) 450,00 g/kg; 
extrato etéreo (mín) 80,00 g/kg; fibra 

bruta (máx) 40,00 g/kg; matéria mineral 
(máx) 150,00 g/kg; cálcio (mín) 20,00 

Kg 100 1 100   
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g/kg; cálcio (máx) 30,00 g/kg; fósforo 
(mín) 8.000,00 mg/kg; ferro (mín) 45,00 

mg/kg; cobre (mín) 7,50 mg/kg; 
manganês (mín) 45,00 mg/kg; zinco (mín) 

90,0 mg/kg; iodo (mín) 1,50 mg/kg; 
cobalto (mín) 0,15 mg/kg; selênio (mín) 
0,45 mg /kg; vitamina A (mín) 12.000,00 
UI/kg; vitamina D3 (mín) 2.500,00 UI/kg; 
vitamina E (mín) 150,00 UI/kg; vitamina 
K3 (mín) 10,00 mg/kg; vitamina B1 (mín) 

20,00 mg/kg; vitamina B2 (mín) 25,00 
mg/kg; niacina (mín) 100,00 mg/kg; ácido 
pantotênico (mín) 50,00 mg/kg; vitamina 
B6 (mín) 15,00 mg/kg; ácido fólico (mín) 

6,00 mg/kg; biotina (mín) 0,50 mg/kg; 
B12 (mín) 50,00 mcg /kg; vitamina C 

(mín) 600,00 mg/kg; colina (mín) 500,00 
mg/kg; metionina (mín) 8.000,00 mg/kg; 

mananoligossacarídeos (mín) 20,00 
mg/kg. 

Produto de referência: ADM LAGUNA 
ALEVINOS 45 2 a 3 mm, ou equivalente 

ou de qualidade superior. 

11 

RAÇÃO PARA PAPAGAIOS E ARARAS 

Especificação: Ração extrusada 
completa de alta energia enriquecida 

com frutas, óleo e pedaços de coco para 
Papagaio. Alimento “Super Premium”, de 
primeira qualidade. Níveis de Garantia: 
Umidade (Máx.) 110-120 g/kg, Proteína 
bruta (Mín.) 160-220 g/kg, Extrato etéreo 
(Mín.) 50-60 g /kg, Matéria fibrosa (Máx.) 
35-50 g/kg, Matéria mineral (Máx.) 65-90 

g/kg, Cálcio (Máx.) 11-15 g /kg, Cálcio 
(Mín.) 9.000 mg/kg, Sódio (Mín.) 2.300 

mg/kg, Fósforo (Mín.) 5.000-7800 mg/kg, 
Mananoligossacarídeos-MOS (Mín.) 286-

400 mg /kg, Beta-glucanas (Mín.) 440-
550 mg/kg, Aditivos adsorventes de 

toxinas (Mín.) 1.000 mg /kg, Extrato de 
cardo-mariano (Mín.) 0,5 mg/kg, DL-
metionina (Mín.) 4.000 mg/kg, L-lisina 

(Mín.) 8.000 g/kg Enriquecimento por kg 
de produto (valores mínimos): Vitamina A 

(6.400,00-12000 UI), vitamina D3 
(1040,00-2700 UI), vitamina E (96,00-170 

UI), vitamina K3 (2,40 mg), vitamina C 
(64,00 mg), ácido fólico (1,60 mg), 

pantotenato de cálcio (28,00 mg), cloreto 
de colina (1.200,00 mg), vitamina B6 

(4,80 mg), vitamina B1 (4,80 mg), 
vitamina B2 (8,00 mg), vitamina B12 

(64,00 mcg), niacina (44,00 mg), biotina 
(0,24 mg), cobre (5,60 mg), cobre 

quelatado (2,4 mg), cobalto (0,12 mg), 
iodo (0,88 mg), manganês (28,00 mg), 
manganês quelatado (12,00 mg), zinco 
(48,00 mg), zinco quelatado (24,00 mg), 
ferro quelatado (25 mg), selênio orgânico 

(0,30 mg). 

Produto referência: QUIMTIA ZOO FEED 
PSITACÍDEOS; MEGAZOO Papagaios 

Kg 300 1 300   
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Premium P16, ou equivalente ou de 
qualidade superior. 

12 

ALIMENTO PARA AVES EM GERAL 

Especificação: Milho em grão, de 
primeira qualidade. Forma De 

Fornecimento: saco/saca de 40 ou 50 Kg. 

Kg 2.000 1 2.000   

13 

RAÇÃO COMPLETA EXTRUSADA 
PRONTA PARA USO, INDICADA NA 

ALIMENTAÇÃO DE JABUTIS 

Especificação: Composição básica: Milho 
integral, alfafa, fibra de soja, aveia 

integral, polpa de beterraba, extrato de 
levedura (fonte de nucleotídeos), farinha 

de vísceras de frango, farelo de soja, 
óleo de soja, óleo de palmiste, semente 
de linhaça, polpa de vegetais (cenoura, 
beterraba, salsão, salsa, agrião, alface, 
espinafre), maçã desidratada, fosfato 

bicálcico, calcário calcítico, levedura seca 
de cerveja, farinha de alga, vitaminas e 
minerais. Níveis de garantia: Energia 

Metabolizável (Mín.) 2800 kcal, Umidade 
(Máx.) 12,0%, Proteína bruta (Mín.) 
15,0%, Extrato etéreo (Mín.) 4,0%, 

Matéria fibrosa (Máx.) 13,0%, Matéria 
mineral (Máx.) 9,5%, Cálcio (Máx.) 1,7%, 

Fósforo (Mín.) 0,6%. Forma De 
Fornecimento: embalagem de 1,2 Kg ou 
3,0 Kg. Embalagem: Polietileno fosco, e 
polietileno laminado coextrusado para 
bloqueio de luminosidade ou similar. 

Produto referência: QUIMTIA ZOO FEED 
JABUTI; MEGAZOO JABUTI, ou 

equivalente ou de qualidade superior. 

Kg 36 1 36   

14 

SUPLEMENTAÇÃO DE AMINOÁCIDOS 
E VITAMINAS DO COMPLEXO B 

Especificação: Vitamina B1 (mín) 1.500 
mg; Vitamina B6 (mín) 1.000 mg; 
Vitamina B12 (mín) 2.000 mcg; 

Pantotenato de Cálcio (mín) 1.000 mg; 
Betaína (mín) 10 g; Colina (mín 10 g; 
Leucina (mín) 1.905 mg; Fenilalanina 

(mín) 1.253 mg; Tirosina (mín) 703 mg; 
Treonina (mín) 543 mg; Valina (mín) 
1.413 mg; Alanina (mín) 4.898 mg; 

Glicina (mín) 13612 g; Hidroxiprolina 
(mín) 4.463 mg; Metionina (mín) 10434 g; 

Prolina (mín) 7.455 mg; Lisina (mín) 
12397 g Cisteína (mín) 216 mg; L-

Carnitina (mín) 10 g; Serina (mín) 927 
mg; Arginina (mín) 3.427mg; Ácido 

Aspártico (mín) 3.133 mg; Triptofano 
(mín) 156 mg; Ácido Glutâmico (mín) 

5.658 mg; Histidina (mín) 652 mg; 
Isoleucina (mín) 818 mg; Glicose (mín) 

200 g. Forma De Fornecimento: 
embalagem de 1,0 litro; Produto 
referência: Glicopan Energy, ou 

equivalente ou de qualidade superior. 

Frasco 
1000 

mililitros 

6 1 6   
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15 

PROBIÓTICO E PREBIÓTICO – 
SUPLEMENTO DE AMINOÁCIDOS, 

ENERGÉTICO E VITAMÍNICO 

Especificação: Níveis de garantia: 
Bacillus cereus var. toyoi (4,0x10¹¹ UFC); 

Bacillus subtilis (4,0 x10¹¹ UFC); 
BIfidobacterium bifidium (3,5x10¹¹ UFC); 
Enterococcus faecium (3,5x10¹¹ UFC); 

Lactobacillus acidophilus (3,5x10¹¹ UFC); 
Mananoligossacarídeo (3,5x10¹¹ UFC); 

Mananoligossacarídeo (10 g); Lisina 
(5.000 mg); Metionina (2.500 mg); Colina 
(2.000 mg); Vitamina C (10 g); Vitamina E 

(2.500 UI); Dextrose (50 g). 

Produto referência: DB Aqua, ou 
equivalente ou de qualidade superior. 

Kg 25 1 25   

16 

SAL BRANCO 

Especificação: (Cloreto de sódio) para 
nutrição animal, branco, moído, sem 

presença de iodo. Forma de 
fornecimento: saco de 25 Kg. 

Kg 2.500 1 2.500   

17 

ALGICIDA ESPECÍFICO PARA 
ESPELHOS D´ÁGUA E LAGOS 

ORNAMENTAIS 

Especificação: Algicida Granular para 
Lagos Ornamentais com ação por 

contato destinado a eliminação de algas 
e microalgas. O produto deve atuar 

através da liberação de oxigênio ativo 
(oxidação), degradando algas 

filamentosas e microalgas sem deixar 
resíduos tóxicos.  Princípio 

Ativo: Peróxido de Hidrogênio Sólido / 
Percarbonato de Sódio (concentração 

mínima de 50%). O produto deve 
ser ISENTO DE COBRE, metais pesados 
e herbicidas em sua formulação.  Produto 

deve ser totalmente degradável, sem 
deixar resíduos persistentes no meio 

ambiente, e seguro para peixes 
ornamentais e plantas aquáticas. Produto 
com dose de manutenção mínima de 33g 

para 3300L. O produto deve ter 
fabricação e indicação específica do 

fabricante para uso em lagos 
ornamentais. Produto difere de algicidas 

para piscinas. Forma de 
Fornecimento: Embalagem de 5 kg 

Produto referência:  LABCON GARDEN 
ANTIALGAS para lagos ornamentais, ou 

equivalente ou de qualidade superior. 

Kg 40 1 40   

18 

CLARIFICANTE E FLOCULANTE PARA 
LAGOS ORNAMENTAIS 

Especificação: Clarificante E Floculante 
Para Lagos Ornamentais com função 

de aglutinação de partículas em 
suspensão (poeira, detritos, algas mortas 
e sedimentos orgânicos) para facilitar a 

filtragem mecânica ou decantação. 
Princípio ativo: sulfato de Alumínio em 
solução aquosa filtrada.  Veículo: Água 

Litro 40 1 40   
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filtrada/destilada (isenta de 
contaminantes) Rendimento mínimo do 
produto em 30 ml de produto para cada 
1.500 litros de água. O produto deve ter 

fabricação e indicação específica do 
fabricante para uso em lagos 
ornamentais. O produto deve 

ser isento de sulfato de cobre ou outros 
metais pesados em concentrações 

tóxicas na formulação,  diferenciando-se 
de clarificantes industriais ou para 

piscinas. O produto deve apresentar 
eficácia com dosagem média de 

referência de 15 ml a 20 ml para cada 
1.000 litros de água; Cada 1 Litro  de 
produto deve ser capaz de tratar, no 

mínimo,  50.000 a 60.000 litros de água 
Forma de Fornecimento: Galão de 5 

litros; 

Produto referência: Labcon Garden 
Cristal, ou equivalente ou de qualidade 

superior. A validade do produto deve ser 
de, pelo menos, 12 meses 

19 

DESINFETANTE VETERINÁRIO 
CONCENTRADO A BASE DE AMÔNIO 

QUATERNÁRIO 

Especificação: Princípio Ativo: Cloreto de 
Alquil Dimetil Benzil Amônio (Cloreto de 
Benzalcônio);  Concentração Mínima: 

30,00% (30g a cada 100ml); Deve conter 
agente tensoativo (ex: 

Polioxietilenonilfenileter ou equivalente) 
em sua formulação para ação 

desengordurante e quebra de biofilme. 
Ação bactericida, fungicida, viricida e 

protozoaricida de uso veterinário, 
altamente concentrado, indicado para 
desinfecção de ambientes animais e 

superfícies. ; Forma de Fornecimento: 
vasilhame de 1 litro; Produto referência: 
CB-30 Ouro Fino, ou equivalente ou de 

qualidade superior. A validade do produto 
deve ser de, pelo menos, 12 meses. 

Frasco 
1000 

mililitros 

10 1 10   

20 

CASCA DE ARROZ (Natural) 

Especificação: para utilização como 
material de cama para animais (exemplo: 

cama para aves /suínos/equinos e 
demais animais), proveniente do 

beneficiamento de arroz, seca, limpa e 
isenta de 

contaminantes.  Composição: 100% 
Casca de Arroz (Oryza sativa ), material 
inerte; Produto novo (de primeiro uso), 
não sendo aceita cama reutilizada ou 

compostada; Teor máximo de umidade 
de 12%  (Ideal: 8% a 

10%);  Granulometria: Cascas inteiras ou 
levemente quebradas, preservando a 
capacidade de aeração;  Pureza: O 

material deve estar livre de: sujidades 
macroscópicas (terra, pedras, metais); 
sementes de plantas daninhas; insetos 

vivos (carunchos, traças) ou mortos; 

Saco de 
25 KG 

50 1 50   
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odores de mofo, fermentação ou 
produtos químicos 

(solventes/combustíveis).  Contaminantes 
Químicos: Isenta de resíduos de 

pesticidas ou tratamentos químicos pós-
colheita que possam ser tóxicos aos 

animais por contato ou ingestão. 

Forma de Fornecimento: Sacos de 
polipropileno ("ráfia") novos e prensados 

com 25 kg ; 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a Presidência da República. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 

conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo 

originalmente registrado. 

5.1.2. Na formalização da Nota de Empenho deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio da emissão de nota de empenho de despesa, conforme 

o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  A Nota de Empenho de que trata o item 5.2 deverá ser emitida e aceita/retirada 

no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 

nas seguintes situações: 
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 

e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados 
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará 

as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.5. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
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preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

11.2. Fica eleito o Foro da Justiça Federal - Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir 

os litígios que decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 
do 
TR 

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante] 

X 

Especificação Marca  
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantidade 
Mínima 

Valor 
Unitário 

Prazo 
garantia 

ou 
validade 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Item 
do 
TR 

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante] 

X 

Especificação Marca  
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantidade 
Mínima 

Valor 
Unitário 

Prazo 
garantia 

ou 
validade 

         

 


